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RESUMO

A almotaçaria, uma das mais antigas e du-
radouras instituições das cidades de ori-
gem portuguesa, foi praticamente ignora-
da pela historiografia. O presente artigo
tem por objetivo resgatar este tema. Pro-
cura demonstrar que as atribuições bási-
cas do direito de almotaçaria (controle do
mercado, do sanitário e do edificatório)
revelam o núcleo profundo daquilo que
era entendido como o urbano.
A ciência política tem proposto que o Es-
tado moderno centralizado nasceu do
aprofundamento e desdobramento da es-
fera administrativa do rei. Todavia, o estu-
do do direito de almotaçaria pode levar à
conclusão de que este Estado de políticas
públicas nasce pela apropriação das atri-
buições administrativas da cidade.
Palavras-chave: Direito de Almotaçaria;
Portugal; Brasil colonial.

ABSTRACT

The almotaçaria, one of most long-term
institutions of portuguese cities, was ig-
nored by historiography for a long time.
This article has by purpose to rescue al-
motaçaria as a historic theme. It wonders
to demonstrate that three basic attribu-
tions of almotaçaria rights (market, sa-
nitary and building controls) show the
deepest meaning of the urban.
The science of politics has told that Mo-
dern State borns through advance and en-
largement of King’s administrative fields.
However, the study of almotaçaria rights
may drives to the conclusion that public
policies state emerges from appropriation
of county administrative attributions.
Key-words: Almotaçaria rights; Portugal;
colonial Brazil.
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O Arquivo da Câmara Municipal de Curitiba guarda uma vasta coleção de
livros manuscritos que registram a ação dos almotacés da antiga vila de Nossa
Senhora da Luz dos Pinhais.1 Esta documentação cobre, com algumas poucas
lacunas, a atuação dos almotacés durante o período que vai de 1718 a 1828. Ao
contrário de outros livros municipais, como os de Atas da Câmara e de Provi-
mentos dos Ouvidores, que foram criteriosamente transcritos e publicados por
Francisco Negrão, os livros de Termos e Audiências dos Almotacés permanece-
ram inéditos e praticamente ignorados por parte dos historiadores.2

Isto não é de se estranhar, pois na historiografia brasileira há um precon-
ceito solidamente estabelecido em relação à atuação administrativa das câma-
ras do período colonial. Abordar o tema dos almotacés nas nossas vilas e cida-
des coloniais é enfrentar este preconceito que, desde o século passado, aparece
nos debates que foram travados sobre a importância ou não das câmaras muni-
cipais. A opinião de Capistrano de Abreu é exemplar a esse respeito.

A cada vez me convenço mais que João Francisco Lisboa falseou a história, dan-
do-lhe uma importância que nunca possuíram as municipalidades. Só quando ha-
via alvoroto, apareciam ligeiramente, em feições semelhantes às que os castelha-
nos chamavam cabildo abierto; fora disto, nomear almotacéis, aferir medidas,
mandar consertar pontes, estradas e calçadas consumia-lhes todo o tempo.3

Todavia, “nomear almotacéis, aferir medidas, mandar consertar pontes, es-
tradas e calçadas” talvez nos diga mais sobre a sociedade colonial luso-brasilei-
ra do que episódicos alvorotos valorizados por Capistrano. O exercício do direi-
to de almotaçaria por parte das nossas câmaras municipais configuram aquilo
a que denominamos de três agendas do viver urbano: a do mercado, a do cons-
trutivo e a do sanitário.4

Examinando os livros de registros desses oficiais camarários vamos perce-
ber que sua atuação se concentrava, em primeiro lugar, no controle das relações
de mercado. Em suas periódicas correições pela vila eles verificavam se todas as
casas comerciais e oficinas de artesãos tinham a competente licença de funcio-
namento, se os pesos e medidas estavam corretamente aferidos e se o tabela-
mento imposto ao comércio era obedecido. Àqueles que infringissem os precei-
tos camarário: multas, discursos moralizantes e até mesmo prisão.

Aos Vinte e dois dias do mês de Julho de mil e Setecentos e quarenta e três nesta
Vila de Nossa Senhora da luz dos Pinhais de Curitiba saiu de correição o Almota-
cel o Capitão Miguel Rodrigues Ribas pelas Ruas publicas desta Vila correndo to-
das as casas de vendas [...] e ofícios de Sapateiros e Alfaiates e condenou a Antu-
nes Rodrigues dos Santos em um tostão por não ter tacha de seu oficio de Alfaiate
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e condenou também a Manoel Pereira Vidal em dez tostões a saber em cinco tos-
tões de não ter registado dois escritos de aferição e em cinco tostões de não ter Al-
motaçado um pouco de toucinho e condenou também a Manoel Rodrigues Porto
em seis tostões a saber em cinco tostões por não ter Almotaçado sal e em um tes-
tam por não ter taxa das obras de seu ofício de sapateiro e em cuja advertência ti-
nha posto aos ditos oficiais por um edital que mandou passar o qual se publicou
pelas Ruas desta Vila e assim mais condenou a Antônio Gomes e Setuvel em cinco
tostões por não ter registado os escritos de aferições e assim mais condenou a
Francisco da Cunha em seis tostões a saber em cinco tostões por não ter registado
um escrito de aferição e em um tostão por não mostrar tacha do seu oficio de sa-
pateiro e assim mais condenou a Frutuoso da Costa Braga em seis tostões a saber
em cinco tostões por não ter registado dois escritos de aferições dos seis meses
passados e em um tostão por não ter procurado da Câmara a tacha das obras de
seu oficio de sapateiro e assim mais condenou a Francisco. Furtado em cinco tos-
tões por não ter ainda a revista da petição de licença pelos os oficiais da Câmara
dos seis meses últimos do ano e assim mais condenou a José Nunes [...] em cinco
tostões por não ter almotaçado sal e bem assim achando-se o dito na casa do Con-
celho adonde esse dito Almotacel o mandou vir e aos mais sobreditos condenados
para os exortar com seus ofícios e vendas publicas nesta Vila para viverem com
elas e seus ofícios como Deus manda e a obrigação da Justiça para assim observa-
rem falando o dito José Nunes na presença desse dito Almotacel o mandou meter
na enxovia [...].5

Antes de sair em correição, os almotacés apregoavam que os comerciantes
deveriam ter “suas licenças preparadas e mais escritos de Almotaçarias e aferi-
ções cada um com suas portas varridas e asseadas e os tenham medidas pron-
tas seus ramos verdes na porta com sua gamela e água e toalhas para se fazer
[limpeza] nas medidas sendo necessário”.6 Não hesitavam em condenar algum
vendeiro “em Cinco tostões por não ter ramo verde” sobre a porta de seu estabe-
lecimento, quando vendia bebidas alcoólicas.7 Um detalhe como esse diz respei-
to à persistência do caráter ibérico de nossas cidades, pois a exigência deste ra-
mo indicativo já estava consignada na legislação das cidades medievais
portuguesas.

Acharam por postura que os ramos que puserem nas portas das adegas não sejam
de oliveira e ponham-nos tão altos nas portas que não possam os encavalgados a
tangê-los com as mãos salvo se forem as adegas em tais ruas que não embarguem.
Lisboa, 1314.8

O controle do abastecimento urbano por parte da municipalidade pode ser acom-
panhado através dos registros das multas aplicadas pelos almotacés curitibanos
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aos vendeiros locais, quando estes não obedeciam às taxas (tabelamentos) im-
postas pelo poder municipal. Ora era um comerciante punido “por vender Cin-
co Laranjas Ridículas que são as desta terra cinco ao vintém contra o Almota-
çado”, que era de 10 laranjas por vintém, ora era outro, “por este ter vendido uma
quarta de farinha por uma pataca”.9

Ainda no que respeita às relações comerciais, ainda vamos encontrar os al-
motacés servindo de mediadores nos conflitos entre artesãos os consumidores
de seus produtos e serviços.

Entrando da correição fez audiência, [...] e só apareceu Bonifácio Nunes e reque-
reu ao dito Almotacel que Antônio de Araújo Miranda oficial de ourives o qual ti-
nha em seu poder um anel para consertar, e como lho não tinha consertado reque-
ria que viesse o dito Antônio de Araújo a sua presença para lhe entregar a dita obra
ou feita ou na forma que se lhe tinha entregue e logo aparecendo o dito ourives pe-
rante o dito Almotacel e se consertou com o dito Bonifácio Nunes.10

Outra atribuição básica dos almotacés tinha por objeto a sanidade urbana.
Uma parcela deste cuidado com o sanitário também dizia respeito aos estabele-
cimentos comerciais. Em suas periódicas correições pela vila os almotacés ti-
nham o cuidado de verificar o estado de limpeza das ruas em frente aos estabe-
lecimentos comerciais e artesanais. Não era incomum que os comerciantes
fossem multados por não terem varrido as ruas. Note-se que nem todos colabo-
ravam espontaneamente, é o caso de Bento Gonçalves, condenado “em Cinco tos-
tões por lhe achar a porta suja escandalosamente com montes de bosta na sua
porta mostrando fazer rebelião em não querer varrer”. Mais raramente, este ti-
po de vigilância atingia o interior dos estabelecimentos, a exemplo da condena-
ção imposta “a Manoel Gonçalves de Almeida em quinhentos Réis por este ven-
der cachaça e não ter as medidas dela com o asseio costumado que deviam estar
em uma gamela ou alguidar com água e cobertas [...] do pó e não como as ti-
nha cada uma por sua banda secas e mal acondicionadas”.11

Entretanto, a atuação dos almotacés em relação ao sanitário não se restrin-
gia a esse tipo de ação pontual. Era de sua responsabilidade a preservação das
fontes de abastecimento de água potável. Coordenavam, ainda, a escavação de
valos para o escoamento de água ou a dessecação dos charcos existentes no in-
terior da vila ou em suas imediações.

Na mesma Correição foi apresentada a ele dito Almotacé uma petição dos mora-
dores desta vila e habitadores em a rua que faz canto junto a Matriz cujos supli-
cantes se acham assinados em a mesma petição em a qual Reclamam que Sendo
eles suplicantes obrigados a conservarem um canal por detrás dos seus muros pa-
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ra despejo das águas que no tempo delas alagam as mesmas Casas e Ruas por cu-
jo motivo são estes obrigados a conservação do dito canal que para melhor defini-
ção determinou ele dito Almotacé que em correição se faria vistoria para se lhes
deferir sobre o requerimento dos suplicantes e passando ele dito Almotacé comi-
go escrivão e Alcaide pela dita paragem achou que o sobredito canal que [...] os
suplicantes beneficiavam em muita parte se acha fora dos muros dos suplicantes e
com tal se acha o dito canal entupido; e por este motivo param as águas e ordina-
riamente no tempo delas se conserva um lago imundo de fronte das casas em que
habita João de Abreu Guimarães ocasionando os inconvenientes que semelhantes
lagos imundos costumam resultar, o tudo lhe pareceu a ele dito Almotacé resolver
na forma do direito competente à sua jurisdição que. embargadas as obras dos ca-
nais e muros dos suplicantes propusessem estes todas as suas razões e suplicas
aos oficiais da Câmara desta vila aos quais se fará remessa da sobredita petição
dos suplicantes incorporando-se juntamente o teor desta resolução para eles ditos
oficiais determinarem na conformidade do seu Regimento na certeza de que é sem
disputa que o dito canal melhor e com mais limpeza se pode conservar dentro dos
muros dos suplicantes ficando o mesmo canal correspondendo imediatamente pa-
ra os lados de Leste ao Este para assim receber melhor o dito canal as águas que a
este acudir de todos os canais particulares das ruas de cima para o que os supli-
cantes devem dar entrada para o recebimento em o seu canal mestre que ficava
servindo de madre [...] das enxurradas e canos inferiores ficando assim todo aque-
le beco livre do dito lago e grande pantanal que continuamente sucede por falta
do dito benefício; E por quanto Se acha aquele Beco que Corresponde aos muros
dos suplicantes para a parte de Leste com sessenta e sete palmos de largura e para
a parte do Este com cincoenta e três devendo-se por esta linha na retidão mais
perpendicular tanto para a formalidade do aspeto público como para o cômodo
do dito canal mestre para o que parece de Razão dar cômodo conveniente para que
os suplicantes possam bem conservar o dito canal dentro dos seus muros ficando
o dito beco na largura de quarenta e cinco palmos craveiros em linha reta sem de-
nominação alguma parecendo a eles ditos oficiais da Câmara resolver assim ou
como lhes parecer conforme seu regimento para o que o escrivão lançava este ter-
mo na petição dos suplicantes sendo-lhes como ele intimado para o recurso que
devem ter sobre esta importante matéria tanto aos suplicantes como ao mais po-
vo; e de como assim o determinou em correição mandou fazer este termo em que
assinou com o Alcaide e eu Antônio Francisco Guimarães escrivão que o escrevi.12

Percebe-se que ao lado das preocupações com o sanitário, as medidas pro-
postas pelo almotacé contemplam a própria configuração do traçado urbano da
vila. Este tipo de ação caracteriza o terceiro viés do leque das atribuições da al-
motaçaria: a do construtivo. Nesta área, a atuação mais constante consistia em
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organizar a construção e manutenção de pontes, a pavimentação das ruas, e em
multar os proprietários que não mantinham adequadamente os seus imóveis.

E correndo as Ruas achou ele S. Almotacel as casas da Senhora Isabel [...] com bu-
racos da parte da rua e do quintal e mandou ao Alcaide que notificassem a dona
das ditas casas para que em tempo de quinze dias as consertasse e na mesma for-
ma mandou notificar a Antônio Soares e a José Leme para [...] para cada um con-
sertarem suas casas em tempo de quinze dias por estarem as casas dos sobreditos
desmontadas e com paus a pique [...]; e não consertando dentro dos ditos quinze
dias serem condenados na forma dos capítulos da correição.13

Note-se que Curitiba não era nem uma cidade de porte médio para o pa-
drão da época, muito menos um dos grandes pólos de comércio transatlântico,
como o Rio de Janeiro ou Salvador, onde as questões do mercado, do saneamen-
to ou do construtivo adquiriam uma complexidade muito maior. Mesmo assim,
os almotacés curitibanos eram bastante atuantes nessas três esferas de compe-
tência. Isto não pode ser considerado como algo excepcional. Curitiba é exem-
plificativa das muitas pequenas vilas que se espalhavam pelo interior do terri-
tório da América portuguesa. A documentação permite constatar que, no início
do século XVIII, a atuação dos almotacés era um pouco frouxa, crescendo ao
longo do século. O mesmo fenômeno foi constatado por Taunay em relação a São
Paulo. “À medida que avançam os anos setecentistas se apuravam as demons-
trações civilizadoras. Assim iam os almotacéis tomando importância que jamais
haviam tido.” 14

AL MUHTASIB

À primeira vista, esses registros do exercício do direito de almotaçaria por
parte das câmaras podem levar a uma leitura um tanto anedótica. Mais consis-
tentemente, eles permitem acompanhar alguns aspectos da história econômica
ou do viver cotidiano das vilas coloniais brasileiras. Todavia, o que se pretende
propor é uma abordagem que resgate uma tradição administrativa específica
em toda a sua complexidade. Não só em relação aos almotacés, mas às próprias
câmaras municipais, uma vez que as abordagens que temos feito desta tradição
estão excessivamente marcadas pelas leituras que fizeram os historiadores que
nos precederam.

A historiografia clássica brasileira privilegiou a compreensão da cidade co-
mo instituição política, expondo com insistência a problemática do grau de au-
tonomia das câmaras coloniais brasileiras em relação ao estado central portu-
guês. Esta discussão foi herdada dos medievalistas portugueses do século XIX,
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em especial de Alexandre Herculano, a qual foi adaptada para se transformar
em “questão colonial”. Assim, o grau de autonomia da cidade medieval em rela-
ção ao rei tornou-se a nossa problemática da autonomia das câmaras coloniais
em relação ao poder central da metrópole colonizadora. Hoje, mesmo em rela-
ção à história medieval, o sentido dessa questão da maior ou menor autonomia
da cidade passou por diversas revisões, que não tiveram maiores impactos na
historiografia brasileira, uma vez que esta se conformou com os antigos debates
e não mais voltou ao tema.

É por demais sabido, como nos lembra Jacques Le Goff, que as pessoas da
Baixa Idade Média “não pensavam, ao obter os forais, as franquias, em criar uma
cidade”. O que pretendiam era “formar uma comunidade capaz de fazer frente
aos senhores”.15 A luta por garantias políticas é um fenômeno que, a partir do
século XII, atravessa todo o espaço europeu ocidental. Não apenas o citadino,
mas o rural também. Portugal não foi exceção. Basta atentarmos para as muitas
comunidades rurais do norte português que foram dotadas de forais: rudimen-
tares e imperfeitos na classificação de Herculano, ou simplesmente rurais para
Torquato Soares.16 Se não são franquias, nem as magistraturas eletivas que defi-
nem o urbano, como fazê-lo? Como a cidade toma consciência de si mesma?

Há, obviamente, uma consciência física fornecida pela aglomeração de edi-
fícios. O urbano é uma interioridade, um sentido de separação com o exterior
não-citadino, que as muralhas medievais ajudam a reforçar. Isto não é tudo, no
entanto. Vive-se neste espaço, e para que isto seja possível alguém (todos, mui-
tos ou poucos) precisa tomá-lo aos seus cuidados. Alguém precisa ser o respon-
sável por veer a cidade. Administrá-la, no sentido mais lato. Se atentarmos para
aquilo que é administrado, saberemos muito sobre o que é entendido como ur-
bano num dado momento, sem a necessidade de recorrer a definições prévias.

Na cidade portuguesa da Baixa Idade Média, a definição do campo da ação
administrativa tinha um nome muito preciso: almotaçaria.17 No norte da Euro-
pa, este campo precisou ser redefinido, podendo-se falar em uma invenção das
instituições administrativas da cidade. Na península, entretanto, não houve uma
completa descontinuidade urbana e muitas das instituições administrativas fo-
ram herdadas com a cidade islâmica. Herança não-estática, pois cidade e almo-
taçaria foram reformuladas pelos novos senhores cristãos. No entanto, especial-
mente em relação à almotaçaria, ao lado do processo de reelaboração existiram
permanências, as quais, como veremos, inscrevem-se no sentido mais profundo
do urbano.

Apesar de ser específica da cidade ibérica, a almotaçaria foi uma das insti-
tuições medievais menos estudadas pelos historiadores portugueses. Isto por-
que confundiu-se a pálida figura do almotacé da Idade Moderna com o institu-
to da almotaçaria, algo bastante mais amplo e complexo. Em geral, esquecem-se
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de um detalhe fundamental. Se, através da eleição de seus alvazis (juízes), os
moradores da cidade medieval a apresentam na cena histórica como pólis, co-
munidade política dos cidadãos dotada de jurisdição e território, com a escolha
dos almotacés ela se tornou urbe, comunidade administrativa autônoma.

A autonomia da administração urbana era algo completamente desconhe-
cido na civilização muçulmana. Os oméias, califas de Bagdá, representam a pas-
sagem de uma confederação de guerreiros tribais nômades para um Estado im-
perial e centralizado. O império omíada deixara para trás os tempos do deserto
e a administração passou a ser feita através de uma cadeia de cidades. No en-
tanto, tais cidades estavam completamente submetidas à autoridade central,
através de seus delegados regionais e locais. Os muçulmanos reproduziam mui-
to das estruturas administrativas do império bizantino, do qual se haviam apos-
sado da maior parte do território. Foram esses mesmos oméias, apoiados em
exércitos de berberes convertidos ao islã, que empreenderam a conquista da pe-
nínsula Ibérica, incluindo-a em seu Estado imperial.

Se tentássemos buscar as origens da instituição da almotaçaria seria fácil
traçar a linha de filiação que vai do edil curul romano ao agoranome bizantino e
ao muhtasib islâmico, depois cristão. Contudo, essas genealogias mais confun-
dem do que esclarecem, pois, da mesma forma que os cristãos, os muçulmanos
são herdeiros e continuadores das tradições greco-romanas. Basta-nos, desse
modo, examinar o almotacé do ponto de vista da continuidade, ou não, entre as
administrações das cidades pré e pós-reconquista.

Na cidade muçulmana, esse oficial era o responsável por uma de suas insti-
tuições urbanas características: a Hisba. Tal instituição tinha como missão a vi-
gilância e aferição dos pesos e medidas; a eqüidade das transações comerciais; o
controle dos diversos ofícios da cidade; a verificação do estado dos artigos de
consumo alimentício; e a sanidade urbana. Era também responsável pela cidade
sob o aspecto de entidade física. Cabia à hisba a reparação das muralhas, a ma-
nutenção das vias públicas e o controle das construções, de forma a evitar que
estas ultrapassassem os limites dos lotes, apropriando-se terras públicas ou de
vizinhos, ou que infringissem as normas construtivas vigentes, provocando um
excessivo estreitamento ou ensombrecimento das ruas.18

Em árabe, o titular da Hisba era denominado Muhtasib. Quando o ofício foi
incorporado, com algumas variações, nas diversas tradições municipais dos rei-
nos da península Ibérica, o termo foi mantido: almotacé, em Portugal, almota-
cém, em Castela, e mustaçaf, nos reinos orientais da península e nas Baleares.
Os reis cristãos não apenas mantiveram o cargo, após a reconquista, como a for-
ma de provê-lo. Do mesmo modo que seus antecessores islâmicos, resguarda-
ram para si a nomeação dos ocupantes, através de seus agentes locais, os alcai-
des, procurando manter o controle administrativo e econômico das cidades.19
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Nos diversos reinos peninsulares, o processo de transformação do almota-
cé, de funcionário régio em oficial concelhio, não foi idêntico. Variou de reino
para reino. Em Barcelona, por exemplo, ele só se concluiu no final do século XV.
Mesmo nessa época, a escolha do mustaçaf era feita através de uma lista tríplice
ou quádrupla apresentada pelos homens bons ao soberano de Aragão, a quem
competia a escolha final.

No caso português, as câmaras de algumas cidades importantes obtiveram
o privilégio de eleger os almotacés em período bastante mais recuado. O foral
de 1179, dado por d. Afonso Henriques a Lisboa, Santarém e Coimbra, atribuía
àqueles concelhos o poder de escolha desses oficiais. Posteriormente, muitos
concelhos ao sul do Tejo receberam forais que consignavam o mesmo privilé-
gio, tornando a eleição concelhia dos almotacés princípio generalizado. Isto ocor-
reu em algumas cidades que adotaram forais semelhantes ao de Coimbra, de
1111, e na generalidade das que tinham foros semelhantes aos de Ávila e Sala-
manca.20 Esta situação recobria parte da Beira, a Estremadura e o Alentejo. Mais
tarde, com a conquista do Algarve, às cidades da região seriam dados forais se-
melhantes ao de Lisboa, o que as colocaria na mesma situação. Assim, do século
XIII em diante, é mais ou menos padrão que o almotacé fosse um oficial de no-
meação da municipalidade.

No entanto, a sua escolha foi, por muito tempo, compartilhada entre os con-
celhos e o alcaide, um delegado do poder régio. Esta prática aparece consignada
nos forais e costumes de muitas cidades e vilas, como no caso dos costumes de
Beja do século XIV.

Costume, que o alcaide e alvazis, e o concelho cada um mês façam seus almotacés,
e ponham quais posturas quiserem e as tolham cada que quiserem, cada que é prol
do concelho.21

Lembremos que essa região, onde a presença islâmica foi mais duradoura,
era a porção do território português que concentrava os maiores núcleos urba-
nos, em oposição ao norte, onde prevalecia uma ocupação aldeã. Pode-se afir-
mar, por conseguinte, que na tradição urbana portuguesa, descontadas as pri-
meiras décadas após a reconquista, a almotaçaria foi precocemente integrada
na estrutura concelhia.

Mas isto também significou uma atrofia do cargo de almotacé, o qual pro-
gressivamente tornar-se-ia um oficial menor, de nomeação dos vereadores e a
eles submetido. Muitas de suas atribuições acabariam migrando para a alçada
dos próprios vereadores ou de outros oficiais municipais, ao contrário do que
aconteceu no reino aragonês, exemplo que tomamos para contraste. Ali, o cargo
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de almotacé evoluiu para uma autêntica magistratura urbana, no mesmo nível
dos juízes do cível e do crime.

“DAS COUSAS QUE PERTENCEM”

Em Portugal, o mais antigo regimento de almotaçaria que se conhece está
inserido numa recompilação de posturas municipais de Lisboa dos séculos XIII
e XIV.22 O documento apresenta, logo em seu início, a definição do âmbito de
competência dos almotacés. Percebe-se, de imediato, uma permanência das atri-
buições que lhes couberam no período islâmico. Se projetarmos para o futuro,
veremos que algumas de suas atribuições chegariam intocadas ao século XIX.
Apesar de ter variado quanto à forma de indicação, duração do mandato, ou
mesmo por sua importância na estrutura de cargos administrativos das cida-
des, não podemos deixar de nos surpreender com essa espantosa continuidade
de nome e função.

Na Lisboa do período, eram dois almotacés grandes, “um cavaleiro e o ou-
tro cidadão”, ambos escolhidos pelo concelho, os quais, por sua vez, indicavam
dois almotacés pequenos ou menores. Em qualquer dos casos, a duração do man-
dato era de um mês.

Das cousas que pertencem.
Em toda demanda que façam assim de parede como de portal que diz algum a

outro que o não deve ali fazer ou que lha faz é no seu; ou sobre demanda que fa-
çam d’azevel* ou d’esterco** ou sobre água verter ou sobre demanda de ruas e de
frestas e d’azinhagas e de pardieiros*** e de janelas e de madeira por nas paredes
e sobre fazer ou alçar casas e sobre enxurros e canos e sobre balcões ou sobre ta-
boados fazer e sobre feitos das ruas e das carreiras e das calçadas fazer e sobre
monturos e as fontes limpar e resguardar e adubar **** e outrossim sobre vinho
de fora pôr e sobre todas as coisas compradas que forem para vender todas estas
cousas sobreditas fazem e pertencem à Almotaçaria.23

Apenas a seguir aparece a competência pela qual estamos habituados a
identificar os almotacés, a de fiscal dos pesos e medidas.

Os Almotacés grandes e pequenos em sembra * [e] cada um por si devem ser ti-
dos de ver e guardar os pesos e as medidas por que vendem e compram também
nas casas como nas adegas como nos outros lugares onde quer em tal maneira que
sejam todos direitos e iguais a todos comunalmente também para os estranhos
como para os da vila e as medidas e os pesos que acharem falsos quebrantá-los-
ão e devem levar os Almotacés de qualquer falsidade para a almotaçaria da pri-
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meira vez 5 soldos e na segunda 5 e na terceira vez que aí for achado seja homem
quer mulher devem-no por no pelourinho e pague de lá suso ** 5 soldos ou lhe fa-
rão como mandar o Concelho se algum seu degredo passar que seja por ele pos-
to.24

Há que perceber uma ruptura na redação entre os dois segmentos. Segura-
mente não saíram de uma mesma pena e não são de uma mesma época. Arris-
car-se-ia a afirmar que o primeiro trecho, pela colocação invertida do verbo, foi
redigido originalmente em latim e depois traduzido, um tanto literalmente, pa-
ra o português. Já a segunda parte, que confere ao almotacé a competência de
fiscal de pesos e medidas, obedece à forma-padrão dos degredos ou posturas,
em que estão incluídas, inclusive, as penalidades aos infratores. Pode-se imagi-
nar que, de fato, a competência original dos almotacés lisboetas está definida
no primeiro segmento, no qual a preocupação com o urbano e o construtivo é
acentuada. A suspeita é corroborada pela fórmula de encerramento, “todas es-
sas cousas sobreditas que fazem e pertencem à almotaçaria”.

Percebe-se que a ênfase da competência original do almotacé recai sobre o
construtivo e o sanitário. No restante, ela ficava restrita a “sobre vinho de fora
pôr e sobre todas as coisas compradas que forem para vender”, de onde deriva a
responsabilidade sobre pesos e medidas. Na seqüência, o documento entra no
âmbito característico das posturas municipais, desdobrando a competência do
almotacé em algumas normas de controle urbano.

É de se notar a semelhança deste regimento com seus congêneres do res-
tante do mundo hispânico. O original do documento a que nos referimos não
mais existe em Portugal, e só nos é permitido conhecer o seu teor devido a uma
cópia bastante antiga encontrada num arquivo de Navarra. Presume-se que essa
cópia tenha servido de subsídio à elaboração de outros regimentos de almota-
çaria. Nos reinos peninsulares, não era incomum que um município adotasse
forais, regimentos ou posturas de outros, independentemente das fronteiras na-
cionais, ainda em formação.

Ao analisar as mustaçafias do sudeste da península, o historiador espanhol
Sevillano Colom percebeu que os diversos municípios da região tomaram como
exemplo os regimentos de Valência. No que respeita às edificações, os mustaçfs
estavam encarregados de resolver questões relativas às “servidões de paredes
medianeiras, abertura de janelas, etc.,” em perfeita consonância com o que ocor-
ria em Portugal.25 Tal ordem de atribuições não era, portanto, uma peculiarida-
de da almotaçaria de Lisboa, ou de alguns municípios portugueses. Neste as-
pecto, parece haver uma homogeneidade peninsular, herdada de um passado
islâmico comum das cidades dos novos reinos cristãos.

As atribuições dos almotacés de Lisboa aparecem muito mais desenvolvi-
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das num regimento de 1444.26 Todavia, neste documento a definição das esferas
de competência não é mais do que uma cópia do regimento anterior. O que se
altera é o corpo de posturas que o acompanha, em que as questões urbanas apa-
recem muito mais esmiuçadas. Não podemos, porém, concluir que o desenvol-
vimento que a questão urbana sofre neste diploma seja exatamente deste perío-
do ou redigido em Lisboa. Nada nos garante que não temos em mãos uma
recompilação de posturas mais antigas, ou cópia da legislação de outra locali-
dade, apenas reiterada por esse diploma. É o que nos sugere a comparação com
regimentos de outros países da península onde é possível encontrar os mesmos
desdobramentos da competência dos almotacés em períodos bastante mais re-
cuados, e que consignam medidas idênticas às adotadas em Portugal.

As atribuições básicas dos almotacés foram mantidas em todas as colônias
portuguesas, bem como o termo pelo qual eram designados.27 O regimento dos
almotacés foi incorporado, modernizada a sua redação, às Ordenações Manueli-
nas. Assim, o seu alcance atingiu o conjunto do universo urbano português da
Europa e das colônias. Mantiveram-se, também, as atribuições originais dos al-
motacés: o controle do mercado, do sanitário e do construtivo.

Neste ponto, a historiografia portuguesa mais recente costuma cometer um
equívoco. Enquanto alguns historiadores — como Marcelo Caetano ou o pró-
prio Herculano — chamaram a atenção para o amplo leque de atribuições ur-
banísticas dos almotacés, outros, de gerações mais recentes, costumam apre-
sentá-las como competências adquiridas tardiamente através das Ordenações
Manuelinas, principalmente aquelas voltadas ao processo edificatório.28 É o que
afirmam Banha de Andrade, em sua monografia sobre Montemor-o-Novo, ou
António Manuel Hespanha, em sua História das Instituições.29

Tal engano é compreensível, uma vez que as Ordenações Manuelinas (sé-
culo XVI) delegam algumas atribuições aos almotacés que não constavam das
Afonsinas (século XV), o que levou à suposição de que fossem uma novidade.
No entanto, elas não são mais do que redação modernizada dos antigos regi-
mentos dos almotacés de Lisboa.

Os ditos almotacés conhecerão de todas as demandas, que se fazem sobre o fazer,
e o não fazer de paredes de casas, ou quintais, e assim de portais, janelas, frestas
ou eirados, ou tomar ou não tomar d’águas de casas, ou sobre meter traves, ou
qualquer outras madeiras nas paredes, ou sobre estercos e sujidades, ou águas,
que se lançam como não devem, e sobre canos e enxurros, e sobre fazer de calça-
das, e ruas.30

Na realidade, o que se observa nas Ordenações Manuelinas em relação aos
almotacés é a junção de duas tradições legislativas. A primeira, mais antiga, é
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esta que acabamos de traçar, a qual aparece de forma acabada no Regimento de
Lisboa. A outra é aquela resultante da lenta codificação das atribuições dos di-
versos oficiais concelhios, contida nos Regimentos de Oficiais, elaborados a par-
tir da segunda metade do século XIV. Um bom exemplo destes regimentos é
aquele dado a Évora, em tempos de d. João I, o rei que deu início ao processo de
codificação que levaria às Afonsinas.31 Este mesmo regimento está contido nas
próprias Ordenações Afonsinas e no Regimento dos Oficiais do Reino impresso
por Valentim Fernandes em 1504, por ordem de d. Manuel.32 Nestes textos, os al-
motacés recebem diversas atribuições em relação ao mercado e à limpeza urba-
na, no entanto, no que respeita ao construtivo há uma completa omissão, que
será superada com a inclusão das atribuições previstas nos regimentos de Lis-
boa. Feita esta fusão, não aconteceriam alterações de monta, pois as Ordenações
Filipinas apenas repetem o anteriormente disposto.33

Note-se que as duas últimas ordenações continuam atribuindo aos almo-
tacés o papel de resolver “demandas”. Mas há uma diferença substancial entre o
papel de mediador que os almotacés ocupavam em períodos mais recuados e o
de polícia das normas municipais que, progressivamente, foram assumindo. Tal
mudança corresponde à passagem do direito consuetudinário, no qual prevale-
cia a força do costume, para o direito positivo, determinado pelas normas legais
escritas, no caso as posturas municipais.

CORPORA, COMMUNITATES

O instituto da almotaçaria expressa com perfeição as instituições político-
administrativas da Baixa Idade Média. A almotaçaria portuguesa tomou forma
durante um período que, comumente, tem sido denominado de corporativo, ou
de sistema político corporativo, ou ainda, mais abrangentemente, de sociedade
corporativa. Este período tem sido examinado como o de uma sociedade que
emerge de uma “crise feudal”, mas que não é ainda uma sociedade moderna.

Trata-se de mais um destes tantos buracos negros das periodizações, que
costumamos esconder sob o conceito teleológico de períodos de “transição”.
Com transição queremos dizer que, no exame a posteriori que nos é permitido
fazer do período, encontramos algumas coisas que identificamos como restos
de um passado mais remoto, e outras que consideramos pertencer à gênese da
nossa sociedade contemporânea. O instituto da almotaçaria atravessa a última
Idade Média e se estende por todo este período de múltiplas ‘transições’ que,
conforme o ângulo de observação, chamamos de Idade Moderna, Antigo Regi-
me ou Mercantilismo. Ela pertence a um período para o qual não existe nome,
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algo que estaria entre o não-Estado e o Estado, entre o não-mercado e o merca-
do, entre a não-cidade e a cidade.

Do ponto de vista das instituições, a almotaçaria pertence a uma época em
que o poder político era representado como “articulação (hierarquizada) de múl-
tiplos círculos autônomos de poder (corpora, communitates) — as famílias, as
cidades, as corporações, os senhorios, os reinos, o Império”.34 A escolástica me-
dieval foi a principal responsável por forjar a imagem da sociedade como um
grande corpo, que é o resultado do funcionamento harmônico de seus corpos
componentes (intermediários e menores), cada um deles dotado de uma auto-
nomia limitada pelo funcionamento do todo. Estes corpos componentes, inte-
grados por um conjunto de homens (corporação, cidade, etc.), equiparam-se
aos órgãos de um ser vivo. São necessariamente desiguais entre si, dotados de
finalidades próprias, irredutíveis uns aos outros, mas indispensáveis ao funcio-
namento geral. A cabeça, responsável pela harmonia entre as partes, é identifi-
cada com o rei, o centro desta ordem. Trata-se de uma concepção hierárquica de
sociedade, na qual não há, portanto, a menor pretensão a uma igualdade. Po-
rém, ela trabalha com um sentido de anti-individualismo, de pertinência a um
todo coerente, e de estabilidade das coisas. Todos têm o seu lugar e todos têm
direito a viver. Mas cada um segundo o seu estado, e a cada um segundo o seu
estado.

Nesta ordem, os órgãos menores são concebidos como miniaturas do gran-
de corpo. Devem encontrar uma harmonia interna entre as partes que o inte-
gram e com a cabeça real. E a cidade também tem a sua cabeça, representada
pelos concelhos, comunas, ou câmaras, além de diversos corpos menores: clero,
fidalgos, cidadãos, corporações de ofício, ou as próprias famílias que a habitam.
O modelo proposto pela escolástica medieval afirmava que a administração do
reino e da cidade eram diferentes escalas de uma mesma coisa, uma concepção
ainda hoje aceita. O que dizem as atuais teorias sobre o Estado e as instituições?

António Manuel Hespanha caracteriza a administração régia do período
como “passiva”, exercício de um poder mediador que agia apenas para reconsti-
tuir a ordem quando se instauravam conflitos entre os corpos constituintes do
reino. Para ele, o poder administrativo da cidade se manifesta de maneira se-
melhante à ação do rei.

Isto é verdadeiro em relação aos poderes das cidades cujo governo visa, antes de
tudo, à consecução da paz urbana, apesar de as circunstâncias da vida em comum
de grande número de famílias criarem problemas novos — relativos ao abasteci-
mento, à saúde, ao urbanismo — que as cidades têm que resolver.35

Note-se que Hespanha, apesar de tomar o partido da semelhança entre as
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práticas administrativas do rei e da cidade, abre caminho para a constatação da
diferença. Mesmo não se debruçando sobre o tema da almotaçaria, ele escolhe
as suas atribuições básicas (mercado, sanitário e construtivo) para caracterizar
os problemas advindos do viver em cidade que, a nosso ver, dão o recorte preci-
so da ação da almotaçaria. Contudo, ele nos deixa em suspenso. Quais são as
conseqüências institucionais advindas deste tripé de dificuldades que não se
configuram como a administração passiva do rei, que nem é idêntica à admi-
nistração econômica privada (no sentido grego de prover as necessidades dos
membros da casa — oikos).

A fim de evitar este problema é preciso introduzir uma separação entre as
noções de pólis e de urbe. Para que não seja um recorte arbitrário, vamos tentar
esclarecer esta separação. A pólis, tal como a entendemos, é a identidade políti-
ca da cidade, a esfera de delimitação de seus direitos e deveres com o rei e dos
direitos e deveres entre os ‘corpos’ que a compõem. Já a urbes é o lugar da práti-
ca de harmonização interna entre as partes constituintes da cidade e da admi-
nistração ativa do oikos urbano. Prática que não competia ao rei nem aos cor-
pos menores, mas um dos direitos da cidade: o direito de almotaçaria. Os reis
preferiam representar esse direito de almotaçaria como um direito adquirido
através de doação régia. Já as cidades costumavam postulá-lo como direito ra-
dicado, costume imemorial do qual estavam em posse.

A almotaçaria é, simplesmente, a prática cotidiana deste direito, a admi-
nistração da cidade. A diferença entre a administração do rei e a da cidade resi-
de exatamente neste ponto. Enquanto a administração do rei era eminentemen-
te passiva (poder mediador e judiciário), a da cidade era tanto passiva, pois
também exercia o poder de mediar, quanto ativa, uma vez que os concelhos ad-
ministravam uma “economia”. A longa história da formação do Estado ociden-
tal centralizado coincide com a apropriação desta esfera de administração ativa
pelos reis. A cidade, a quem pertencia tal esfera, vai resistir durante muito tem-
po, encarando a ampliação dos poderes régios como usurpação dos seus. Colo-
cado desta maneira, podemos concluir que o Estado nacional moderno não nas-
ceu, portanto, de aprofundamentos e desdobramentos da esfera administrativa
do rei, mas pela apropriação da esfera administrativa da cidade. O direito de al-
motaçaria e suas práticas correspondentes forneceram o modelo sobre o qual
formou-se o Estado administrativo centralizado.

Este direito de almotaçaria da cidade medieval ibérica apoiava-se na no-
ção de “preço justo”, que lhe fornecia a chave do controle de todas as atividades
comerciais e artesanais da cidade. O conceito também passou pela elaboração
doutrinária tomística. Na imagem escolástica da sociedade, cada corpo, além de
ter um lugar próprio, tinha um valor absoluto e outro relativo, razoável ou pro-
porcionado (relação = razão = proporção). O valor razoável, diga-se, preço ra-
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zoável ou justo, deveria ser fixado de acordo com as estações do ano, a produti-
vidade da terra, a distância entre produtor e consumidor, sem se ater aos inte-
resses de grupos ou indivíduos.36

Esta noção de que o mercado deveria ser pautado por uma moralidade, na
busca do preço justo, define muitas das práticas de almotaçaria que se destina-
vam a garantir a qualidade da produção, impedir fraudes, tabelar preços, evitar
monopólios e intermediações que encarecessem os produtos, estabelecer acor-
dos com fornecedores ou mesmo racionar alimentos, quando necessário. Racio-
namento desigual e proporcional à condição de cada um, obviamente. É bom lem-
brar que, no universo de origem portuguesa, onde se inclui o Brasil, todas essas
práticas estavam amplamente disseminadas, como pudemos observar em rela-
ção aos almotacés de Curitiba, e adentraram o século XIX.

No que respeita ao construtivo, cabia à almotaçaria conduzir as obras fei-
tas em “comum benefício”, assim como mantê-las. Também se incluía, neste di-
reito geral da cidade, mediar os conflitos provocados pelas construções, de mo-
do a garantir a paz. Da mesma forma, o acesso à terra urbana deveria ser pautado
por princípios morais. Enquanto este poder não sucumbiu às pressões da espe-
culação imobiliária (que se manifestou muito cedo), a terra urbana costumava
ser doada a quem fosse aceito como vizinho (o morador da cidade). Não seria
dado novo lote a quem possuísse outro sem construir. As casas abandonadas e
arruinadas podiam ser doadas a quem quisesse ocupá-las. Isto subsistiu por
longo tempo nas localidades menores de Portugal. Na maior parte do Brasil, a
concessão de cartas de data (de doação da terra urbana) foi uma realidade até a
primeira metade do século XIX.

O sanitário, sempre tão negligenciado pelos estudiosos, também integrava,
como já apontamos, o direito e a ação da almotaçaria. Era atribuição básica da
cidade garantir a própria existência da vida em seu interior, assegurando o aces-
so ao alimento e ao abrigo, mas também mantendo o estado de saúde dos mo-
radores. Não se tratava de prover uma medicina ativa (curativa), mas de manter
um estado de equilíbrio (profilaxia) que permitisse à vida prosperar num am-
biente que muito cedo se demonstrou nefasto.

Para o modelo tomista, a saúde corpórea não se diferenciava da saúde mo-
ral. Os males que afligiam o corpo da cidade eram causados pelo desequilíbrio
entre suas partes ou pela má circulação dos humores entre elas. As doenças mo-
rais eram provocadas pela falência de alguns órgãos ou pelo agigantamento de
certas porções em detrimento de outras. A exemplo de qualquer mortal, as cida-
des eram atingidas por males físicos, tão ou mais mortais que os males morais.
O excesso ou a estagnação dos humores urbanos faziam o corpo da cidade apo-
drecer. Era preciso, portanto, mantê-los em boa circulação.

Esse modelo era um ideal de harmonia a ser atingido. Na cidade real, o que
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não faltou foram os desequilíbrios responsáveis pelas doenças físicas e morais.
Todos sabemos que as instituições da cidade foram apropriadas em benefício de
certos grupos ou indivíduos. Mesmo assim, ela forneceu aos seus moradores uma
sensação de pertencimento a uma ordem urbana estável, que se apoiava nestas
noções de moral e equilíbrio expressas no direito de almotaçaria.

Acompanhando as três principais agendas do viver urbano nas cidades de
origem portuguesa (a da forma, a do podre e a do mercado) observa-se que, em
todos os casos, houve uma trajetória comum. Num primeiro momento, as práti-
cas administrativas se expressavam na ação mediadora dos almotacés, provo-
cada por conflitos vicinais que, depois, foram substituídas por normas de direi-
to escrito (as posturas municipais).37 Por último, o Estado centralizado foi-se
apropriando dessas agendas urbanas. A tal apropriação das práticas adminis-
trativas das cidades corresponde a emergência das modernas ciências iluminis-
tas do saneamento, do urbanismo e da poderosíssima economia política.

Na passagem entre os séculos XVIII e XIX ensaiava-se a constituição de um
Estado centralizado em políticas públicas. Porém, em seu período inicial, esse
Estado ainda não estava muito aparelhado para ações mais concretas e se limi-
tava mais a fazer diagnósticos do que a implementar suas políticas. As ciências
que dariam suporte a essas políticas apenas estavam engatinhando. Eram ainda
pretensões que se revelavam mais como obsessões pelas coisas pútridas, pela
regularidade da forma urbana ou pelo livre mercado, do que por sua eficácia e
aceitação geral. Assim, os agentes do Estado central (administradores, engenhei-
ros, arquitetos, naturalistas, economistas) passariam a ser cheiradores eméri-
tos. Não houve poço, cloaca, casebre que não fosse vasculhado pelos narizes aten-
tos dos agentes do Estado central e minuciosamente descritos. Da mesma forma,
o construtivo foi submetido a uma mania da ordem geométrica, e as relações de
mercado às insistentes pregações de que a ordem econômica era auto-regulável.

Entendemos que essas políticas do Estado não se tratavam exatamente de
invenções. Eram apenas atualizações de certos temas inerentes ao viver em ci-
dade (as agendas do viver urbano) que, como estamos procurando demonstrar,
estavam expressas nos antigos regimentos de almotaçaria. Chegando ao século
XVIII, percebe-se que a almotaçaria ainda demonstra vitalidade, tanto em Por-
tugal como nas colônias. Mais surpreendente, durante a primeira metade do sé-
culo XIX, as câmaras do Brasil Império ou do Portugal do liberalismo valiam-se
constantemente do direito de almotaçaria, nos mesmos moldes do que vinha
ocorrendo há séculos. Estamos, portanto, diante de uma instituição que, pelo
menos no papel, atravessou os séculos.

ALMOTAÇARIA, POLÍCIA, POLÍTICA
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Esta espantosa continuidade do desenho institucional da almotaçaria por-
tuguesa cria alguns problemas sobre sua localização no interior das teorias so-
bre o Estado. Para a Ciência Política, durante o século XVIII teria ocorrido a su-
peração do Estado ‘tradicional’. Ao príncipe deixara de caber a garantia da
harmonia dos diversos corpos sociais (ordens, corporações), ação que ia sendo
substituída pelo moderno Estado administrativo. Esta nova situação é caracte-
rizada tanto por uma mudança quantitativa — o aumento das tarefas assumi-
das pelo Estado —, quanto qualitativa, que corresponde ao trânsito de uma ar-
te de governar para uma ciência de governo.38

A passagem da política — como arte do governo, ou seja, da pura ação política se-
gundo os ditames da razão de Estado — à polícia — como ciência de governo, ou
seja, da ação administrativa segundo as funções e os fins próprios do Estado — é,
sem dúvida, de grande importância. É óbvio que a polícia não se substitui à polí-
tica, antes continua sempre subordinada às suas exigências supremas e insupri-
míveis. Mas o desenvolvimento destas doutrinas que se propõem determinar as
formas e os métodos da atividade ordinária e normal dos governos, em correlação
com os fins do Estado, é a expressão de uma nova mentalidade de tipo claramente
iluminista.39

Em Portugal, não há dúvidas de que o período pombalino representa esta
passagem. Os insucessos de boa parte das políticas propostas pelo despotismo
iluminado pombalino não eliminam o fato. Note-se que estamos falando de po-
líticas. Até agora procurei evitar o uso da noção para não incorrer em anacro-
nismo. Apenas no século XVIII difunde-se entre os próprios agentes históricos
envolvidos com tarefas de Estado a noção de polícia (as nossas modernas polí-
ticas públicas).

A centralização dos poderes de Estado propõe-nos duas questões. A pri-
meira, de âmbito mais geral, é indagar sobre o lugar que a antiga concepção de
administrar a cidade, expressa no direito de almotaçaria, ocupou na definição
das esferas e formas de atuação do Estado centralizado que emergiu no século
XVIII. A segunda, é saber como, ou com que intensidade as políticas superaram
a almotaçaria no universo português. Trata-se, portanto, de investigar, em am-
bos os casos, a relação existente entre a polícia (as políticas públicas) e a almo-
taçaria.

AS POLÍTICAS E A ALMOTAÇARIA

O maior campo de lutas entre almotaçaria e a economia política foi o do
mercado de abastecimento urbano. Como era de se esperar, Lisboa foi a cidade
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que sofreu com mais força o impacto da centralização. Desde 1572, a cidade era
governada por letrados de nomeação régia.40 Todavia, tendo por pretexto o ter-
remoto que a atingiu, Pombal promoveria um completo esvaziamento dos po-
deres deste concelho já tão dependente das decisões do rei.41 Durante a recons-
trução, a Coroa apropriou-se dos direitos que a cidade detinha sobre o processo
edificatório, numa escala que ultrapassava a área destruída. Embora soubesse
impossível, Manuel da Maia, o arquiteto-mor da reconstrução, sonhava com a
renovação completa da cidade.42 A pretensão de criar uma nova Lisboa foi assu-
mida pelo Estado central, que se encarregou de garantir diretamente, e não atra-
vés da Câmara, “que as Ruas da mesma Cidade, e os edifícios, que nela se erigi-
rem, sejam reguladas e conservadas com a polícia, que se faz tão recomendável
em comum benefício”.43

No que concerne ao construtivo, a Câmara de Lisboa teve o seu poder de
almotaçaria completamente esvaziado. Ainda que Eugênio dos Santos, um dos
arquitetos do Senado de Lisboa, recebesse a incumbência de desenhar os novos
prédios padronizados, ele foi cada vez mais um arquiteto do Estado central e
menos da municipalidade. Em alguns momentos, esta exclusão do poder muni-
cipal torna-se explícita. Um alvará de Pombal proibia qualquer interferência da
Câmara nas obras da Alfândega e da Praça do Comércio, que estavam a cargo
da Junta do Comércio.44

Esta Junta do Comércio do Reino e seus Domínios foi a instituição do Esta-
do central criada para assumir as atribuições da almotaçaria relativas ao comér-
cio. Pelos seus estatutos, ela deveria ser responsável pela política comercial e ar-
tesanal de todo o império. Na prática, a sua atuação não foi muito além de Lisboa,
onde estabeleceu uma concorrência direta com o poder de almotaçaria do Se-
nado, a Câmara da capital do Império. Senado e Junta travaram uma batalha de
décadas sobre a competência de conceder licenças para o funcionamento de ofi-
cinas e de examinar os mestres de ofício. Em relação a alguns ramos artesanais,
a Câmara perdeu o poder decisório e tornou-se uma instância intermediária,
obrigada a referendar automaticamente as decisão tomadas pela Junta. Outro
espaço de disputa foi o poder de inspeção sobre o comércio. A Junta tentaria to-
mar esta competência para si e isentar as lojas de Lisboa das inspeções dos al-
motacés.45

O desabastecimento provocado pelo grande terremoto foi a justificativa pa-
ra o Estado central desencadear um processo de desregulamentação do merca-
do de víveres, subtraindo-o do poder de almotaçaria da Câmara. Um alvará de
21 de fevereiro de 1765 determinava que os vendedores “possam livremente ven-
der pelos preços que ajustarem com o comprador”.46 Apenas o pão, o azeite e a
palha ficaram fora deste livre mercado. Todavia, esta última foi objeto de um ex-
tenso regulamento promulgado pela administração pombalina.47 A cidade dei-
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xou de ser a responsável pela provisão de palha para tornar-se a executora de
uma política definida pelo Estado central. Afinal, o novo papel do município de-
veria ser o de agência local de um Estado cada vez mais centralizado. Mas, em
que medida este quadro ideal realizou-se ou ficou restrito a Lisboa?

No Brasil, embora freqüentes opiniões em contrário, predomina a idéia de
que, no século XVIII, o Estado central português assume um domínio quase
completo sobre as Câmaras.48 Em Portugal, onde o tema foi estudado mais deta-
lhadamente, variam muito as opiniões sobre a interferência do poder central.
Maior ou menor, o que tem sido detectado é a perda do poder político das cida-
de. No entanto, este esvaziamento político não foi, necessariamente, acompa-
nhado da perda do poder de administrar. Muitas vezes, os mesmos autores que
advogam a total dependência das Câmaras em relação ao Estado central, quan-
do passam a estudar a atuação de alguma Câmara específica, deparam-se com
este campo quase imutável da administração local.

Um dos principais advogados da tese da centralização precoce do Estado
português foi Alexandre de Lucena e Vale.49 Entretanto, em seus estudos sobre
Viseu no século XVIII, ele nos apresenta uma Câmara em pleno uso de seus po-
deres de almotaçaria.50 Sérgio Cunha Soares, outro autor que tomou Viseu como
objeto, é categórico em afirmar que há um absoluto contraste entre Viseu e Lis-
boa no que diz respeito ao exercício dos poderes administrativos.51 Em seu es-
tudo sobre a Câmara de Portimão, Luís Vidigal verificou que as taxas de almo-
taçaria (tabelamento de preços) continuaram em vigor até 1834.52 Um
tabelamento que fora legalmente extinto na década anterior. Apenas no Porto é
possível detectar uma tendência contrária. Quando das reformas urbanas pom-
balinas, a cidade perdeu uma parcela de sua competência sobre o construtivo.
Todavia, esta é apenas mais uma exceção.

Nas colônias, as principais exceções foram as sedes das capitanias, Estados
e vice-reinos. Os funcionários ilustrados costumavam conduzir algumas políti-
cas gerais para a sua área de jurisdição e outras específicas para as suas capi-
tais. De fato, a ingerência política ou administrativa nessas capitais foi grande.
Mas em relação aos outros lugares, ela era drasticamente menor. Através dos
exemplos anteriormente apresentados relativos à Câmara de Curitiba, pode-se
verificar não apenas a permanência do exercício do direito de almotaçaria, mas
o seu crescimento ao longo do settecento.53

Curitiba é representativa de uma grande parcela das localidades brasilei-
ras, para as quais o século XVIII foi um período de relativo crescimento urba-
no. Se nos séculos anteriores a ênfase de muitas Câmaras recaía sobre a media-
ção política, no XVIII ela passou a concentrar-se sobre a mediação
administrativa.54 Não podemos, no entanto, imaginar que isto as tornava luga-
res de uma proto-administração iluminista, pois o que ocorria era um reforço
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ou a retomada dos velhos princípios da almotaçaria. Essas Câmaras coloniais
ainda eram corpos de representação dos cidadãos, que se reuniam para condu-
zir discussões delimitadas pelo secular regimento dos almotacés. Idealmente, a
sua ação continuava a ser pautada por uma noção de mercado moral, regulado
pela idéia do justo preço, e pela defesa de uma ordem espacial e sanitária, que
se apoiava na tradição. É interessante perceber que, em muitos casos, foram os
próprios agentes do Estado central português os responsáveis por insistir junto
às Câmaras que o papel delas era exatamente este. Para Curitiba e outras locali-
dades de jurisdição da capitania de São Paulo, as correições do ouvidor Rafael
Pires Pardinho, realizadas no início da década de 1720, são muito elucidativas a
este respeito.55

No século XIX não ocorreram alterações bruscas. Apenas muito lentamen-
te seria permitido às Câmaras organizarem-se a modo e semelhança de um Es-
tado central em miniatura, como no caso do Brasil, e um pouco menos do que
isso em Portugal e nas colônias africanas, quando estas se tornaram indepen-
dentes.

Durante muito tempo, conviveram o Estado centralizado iluminista e uma
organização municipal ainda apegada a suas prerrogativas tradicionais. Conhe-
cemos muito melhor este Estado central do que as administrações locais, pelo
simples fato de que há uma notável diferença entre as respectivas capacidades
discursivas. Era da natureza da nova arte ou ciência da administração (polícia)
produzir um grande número de estudos, análises, relatórios e estatísticas. Nela,
os homens de letras ocuparam um papel cada vez maior. Já a antiga adminis-
tração apoiava-se mais em práticas do que em produzir discursos sobre elas. As
suas falas eram esparsas e fragmentárias, até porque não havia a necessidade
de justificar ações que se apoiavam numa tradição antiqüíssima.

Esta discrepância é muito visível quando comparamos o novo sanitarismo
do século XVIII com as antigas práticas adotadas pelas Câmaras. O mesmo ocor-
re em relação ao mercado livre. Há um discurso-padrão sobre as vantagens do
livre comércio que se reproduz na documentação do Estado e na produção aca-
dêmica da época. Desde Pombal, o Estado português é declaradamente “anti-
feudal”. Uma das instituições mais lembradas como “feudais”, pelos autores se-
tecentistas, é justamente o direito de almotaçaria. Basta ver os muitos artigos
publicados nas Memórias Econômicas da Academia Real das Ciências de Lis-
boa, nos quais as posturas e tabelamentos de preços são acusados de “atacar os
princípios da Economia Política”.56

O longo preâmbulo do código de posturas da cidade açoriana de Angra, de
1788, foi uma das raras respostas sistematizadas aos defensores da economia
política. É quase um libelo contra os ataques à ordem tradicional. Não por aca-
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so, a elite camarária da cidade inicia explicando o seu papel, atribuindo o seu
poder a uma origem quase divina.

Moisés, o mesmo Moisés, cujos sentimentos eram divinos, pela familiaridade que
tinha com Deus, elegeu de entre o Povo Israelítico, varões fortes e tementes do Al-
tíssimo, para governarem e proverem as necessidades do Povo, reservando para si
as decisões mais graves, e de mais alta indagação.57

Trata-se de uma total reação escolástica aos novos discursos. A Câmara de
Angra contrapõe-se frontalmente à razão iluminista de mercado, propugnando
a continuidade de uma ação pautada pelo conceito medieval de razoável. As leis
deveriam adaptar-se aos novos tempos, mas “a ordem geral deve ter suas exce-
ções, conforme as sociedades e segundo os lugares, onde as mesmas coisas não
têm sempre um igual valor”. Séculos depois ainda ecoavam certos princípios
propostos por São Tomás de Aquino e seus seguidores. Após a longa exposição
tomista, entra-se finalmente num completo código de posturas, no qual aparece
vigorosa toda a tradição da almotaçaria. O código fecha com uma tabela geral
de preços da produção artesanal. Neste momento, a legislação geral do reino já
impunha o livre comércio da maioria dos gêneros, mesmo assim os vereadores
de Angra proíbem que couro, sumagre, tremoços e linhaça sejam “extraídos” da
área de jurisdição do concelho.

A postura sobre a comercialização de couros é demonstrativa daqueles en-
traves postos pelas Câmaras à livre circulação de mercadorias. Contudo, ela tam-
bém demonstra a noção de ordem moral à qual deveriam estar sujeitas as ope-
rações comerciais.

Que nenhuma pessoa compre couros para embarcar da terra para fora enquanto
forem necessários para os sapateiros fornecerem suas tendas em beneficio do po-
vo, e aos lavradores para uso e serviço de suas lavouras: com a pena de seis mil
reis; e no caso de haver sobras recorrerão à Câmara para depois de ter examinado
o surtimento do povo, lhe conferir as licenças para a extração com as necessárias
Fianças.58

Angra não foi uma exceção. Este tipo de prática continuava generalizada
por todo o Império.59 A maioria das Câmaras simplesmente adotava posturas
deste tipo sem se dar ao trabalho de justificá-las, outras o faziam em nome dos
novos tempos. Não podemos esquecer que muitas medidas adotadas pelo Esta-
do central padeciam da mesma ambigüidade. O mercado regulamentado era tão
generalizado que o próprio discurso iluminista via-se obrigado a reconhecê-lo.

Quase por toda parte as Posturas, que dirigem o comércio intrínseco, são outros
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tantos embaraços que se opõe ao seu giro. [....] Observe-se o que estas posturas
impedem, além das que já se lembraram contra a livre exportação dos vinhos, proí-
bem outras, que se tirem para fora do termo rezes, pão, vinho, azeite, legumes,
qualquer mantimento em geral, caça, galinhas, lenha, carvão, junco, palha, e ceva-
da, e até mesmo pedras, sem que estas paguem ao concelho 60 réis por carreta.
[....] A comodidade de haver abundância, e bom preço em razão destas proibições,
que antigamente se supunha, e a rivalidade feudal das terras umas para as outras,
é a causa destas posturas, quase gerais por todo reino. Hoje conhecemos bem, que
o consumo, e exportação é que faz a abundância, e que desta é que vem o bom pre-
ço, pois a carestia segue necessariamente a falta do gênero, que o cultivador des-
preza, quando não há de ter mais que o preciso para comer.60

Esta situação pode ser explicada pelo fato de a economia portuguesa ter
permanecido eminentemente agrária.61 Nos advertiu o economista Karl Polanyi,
que nos países onde a economia industrial se impôs mais cedo, as elites agrá-
rias usaram o seu poder político na defesa de uma organização mais tradicio-
nal. Desta maneira, elas deram tempo para que a sociedade se ajustasse aos no-
vos padrões de mercado, contendo em níveis menos intoleráveis a desagregação
social que estes provocavam.62 Se é verdadeiro que nesses países há uma conti-
nuidade das antigas práticas regulatórias, mais ainda o é no universo lusitano.
O que se verifica, tanto em Portugal quanto nas colônias, é uma permanência
dos antigos “corpos” que, embora cada vez mais relegados a uma situação peri-
férica, continuaram a exercitar a velha ordem.

A força com que isto se manifesta nas Câmaras não nos deve levar a con-
cluir que a elite agrária concelhia detinha o monopólio destes valores. Eles esta-
vam profundamente radicados na população em geral. Quase todos os movi-
mentos e revoltas populares, além de outros nem tão populares, se autodefiniam
como conservadores ou restauradores. Sua ação era pautada pelo retorno a uma
ordem perdida.63 Muitas vezes, as revoltas iniciavam-se com clamores por pão.64

No entanto, esta alegação de fome não se referia apenas à fome real provocada
por um mau ano agrícola. A fome era sintoma de um desequilíbrio moral, uma
ruptura do pacto da almotaçaria. O grito contra a fome, quase sempre real, pois
ela era endêmica, dava partida a lutas contra a apropriação de alimentos escas-
sos pelos poderosos, mas também contra excesso de impostos, usurpação da
terra, do poder local ou da própria Coroa.

Segundo o historiador inglês E. P. Thompson, os estudiosos que procuram
criar um vínculo direto e imediato entre os motins populares do século XVIII e
a fome cometem uma simplificação grosseira. Thompson soube perceber que,
nesses movimentos de massa, a ação se apoiava num sentido de legitimidade,
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ou seja, que os envolvidos acreditavam estar defendendo direitos e costumes
tradicionais.

Isto estava [....] baseado em uma idéia tradicional das normas e obrigações so-
ciais, das funções econômicas próprias dos distintos setores da comunidade que,
tomadas em conjunto, pode dizer-se que constituem “a economia moral dos po-
bres”.65

Se no século XVIII isto é verdadeiro para a Inglaterra e outros países que
lideraram a revolução industrial, mais verdadeiro é para Portugal e colônias. O
sentimento de perda de uma antiga ordem estável estava presente em diversas
revoltas nas quais se envolveram as corporações dos artesãos, seja em Salvador
(1710), seja em Angra (1757) ou no Porto (1757). As congregações das corpora-
ções de ofícios, denominadas como Casas dos Vinte e Quatro ou Casa dos Doze,
entraram nestas lutas visando a repor uma moralidade perdida; no Porto, a do
mercado do vinho; em Angra, a do trigo; e em Salvador, a do sal.66 Estas lutas,
centradas numa expectativa de mercado justo, adentraram o século XIX; veja-
se o movimento dos quebra-quilos, provocado pela introdução do sistema mé-
trico no Brasil.

Das três vertentes constitutivas da almotaçaria, aquela que expressava a
justiça de mercado foi a que demonstrou um maior apelo popular. Todavia, as
regulamentações de mercado encontraram na Economia Política um inimigo
de peso, que se dedicou a suprimi-las como prática e como valor.

As do saneamento e do construtivo foram, por séculos, encaradas como
normatividade externa. Mas os seu efeitos foram mais duráveis e hoje integram
valores normalmente aceitos. O pútrido e a forma ainda permanecem na esfera
da administração local. Isto porque as políticas iluministas interagiram de for-
ma muito diferente com cada ramo da almotaçaria. As ciências específicas do
salubrismo e do urbanismo retomaram o caráter normativo destas posturas e o
aprofundaram. A “cidade liberal”, produzida apenas por macropolíticas que con-
cediam ao livre mercado um poder auto-regulador sobre a produção do tecido
urbano, demonstrou-se rapidamente inviável.67 Assim, mesmo numa época em
que os Estados centrais de Portugal e do Brasil eram declaradamente livre-cam-
bistas, continuou aberto o campo das lutas travadas em torno de instituições
medievais como a almotaçaria e as posturas municipais.

LA LONGUE DURÉE

O exercício do direito de almotaçaria, consubstanciado nas posturas sobre
questões sanitárias e sobre produção do espaço, é apenas uma pequena parcela
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das normas legais que acompanham o longo processo do fazer-se citadino. São
fragmentos que, ao lado de muitas centenas de outras posturas, se acumularam,
ao longo dos séculos, em camadas estratigráficas nos livros de registros. Cada
uma dessas posturas tem uma longa história. Passaram por diversos processos
de revisão e foram confirmadas, modificadas, revogadas ou simplesmente es-
quecidas. São sobrevivências do direito consuetudinário medieval, refletem a
produção teórica do Renascimento. Nasceram de acalorados debates entre ve-
readores, negociadas com as corporações de ofícios, impostas pelo rei, pelo ca-
pitão, pelo corregedor ou pelo ouvidor. Quem sabe foram copiadas da cidade vi-
zinha? Ou de outro continente?68 No entanto, ao lado de todas estas variações,
encontramos novamente um fundo de permanências. Jamais saíram do quadro
proposto pelos regimentos medievais de almotaçaria.

Como já vimos, esses regimentos atribuíam aos almotacés três ordens de
competência. A primeira, sobre “água verter”, “azevel” e “esterco”, é característi-
ca da questão sanitária. Outra, sobre portais, paredes e balcões, remete aos as-
pectos construtivos e formais da cidade. Por fim, a superintendência das “coisas
compradas que forem para vender” coloca as relações de mercado no centro da
questão urbana. Em conjunto, elas configuram as principais agendas do viver
urbano.

Considerando que as Ordenações Filipinas continuavam em pleno vigor no
Brasil até o início do século XIX, temos em mãos uma instituição mais do que
milenar, mesmo descontados os seus antecedentes pré-islâmicos. Apenas no rei-
no cristão de Portugal foram mais de 700 anos, em que se mantiveram o nome
e a instituição. Ao longo desses séculos, os almotacés perdem o exclusivo dessa
tríade de competência para os outros oficiais da cidade. O concelho, o municí-
pio, a Câmara ou a Prefeitura passaram a ser depositárias do direito de almota-
çaria, compartilhando-o com os crescentes poderes do Estado centralizado.

Paramos por aqui para não nos aproximarmos perigosamente da atualida-
de. Entretanto, será que alguém teria dúvidas de que os atuais códigos de pos-
turas das grandes cidades, cheios de tecnicismos, continuam tratando de “de-
mandas de ruas e de frestas e d’azinhagas e de pardieiros e de janelas”, “sobre
monturos e as fontes limpar” ou sobre “alçar casas”? E que, ainda hoje, “todas
estas cousas sobreditas fazem e pertencem à Almotaçaria”?

Fenômeno estructurale?, inscrito numa longue durée? Enveredando por uma
especulação braudeliana, diríamos que esta reunião de funções aparentemente
desconexas na figura do almotacé revela um núcleo profundo e permanente da-
quilo que era entendido como o urbano. A almotaçaria expressa uma consciên-
cia específica de cidade (o urbano): trama em que estão inextrincavelmente reu-
nidos o sanitário, o construtivo e as relações de mercado. Por sua vez, esta
consciência desemboca nas três principais agendas do viver urbano: a do po-
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dre, a da forma e a do mercado. Versão urbanizada de uma leitura triádica dos
perigos do mundo, aos quais a cidade deve dar respostas, que corresponde apro-
ximadamente aos mais temidos flagelos medievais: a peste, a guerra e a fome.

NOTAS

* Mestrando dos Cursos de Pós-graduação em História da UFPR, integrante do CEDO-
PE — Centro de Documentação e Pesquisa — Paraná — Século XVIII. Na qualidade
de bolsista PROLICEM da UFPR, participou do levantamento e transcrição da docu-
mentação setecentista do Arquivo da Câmara Municipal de Curitiba.

** Acadêmica do Curso de História da UFPR, integrante do CEDOPE — Centro de Do-
cumentação e Pesquisa — Paraná — Século XVIII. Na qualidade de bolsista PI-
BIC/CNPQ, participou do levantamento e transcrição da documentação setecentista do
Arquivo da Câmara Municipal de Curitiba.
1 CARDOSO, Jaime Antonio. “Arquivo da Câmara Municipal de Curitiba”. In Boletim do
Departamento de História da Universidade Federal do Paraná. Curitiba, 1968, n.6, pp.14
e 24.
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documentação municipal do período colonial. Mais raro ainda, parte significativa des-
ta documentação está transcrita e impressa na publicação Boletim do Archivo Munici-
pal de Curitiba.
3 ABREU, Capistrano de. Correspondência. Rio de Janeiro : INL, 1954, v.2, p.28.
4 A questão aparece mais desenvolvida em PEREIRA, Magnus Roberto de Mello. A for-
ma e o podre; duas agendas da cidade de origem portuguesa nas idades medieval e mo-
derna. Curitiba: UFPR, 1998. (Tese de doutoramento defendida nos Cursos de Pós-gra-
duação em História da Universidade Federal do Paraná sob a orientação da profª. dr.ª
Ana Maria de Oliveira Burmester).
5 CURITIBA. Câmara Municipal. Audiências dos Almotacéis. 1737-1749, f.29. Doravante
os Livros de Termos de Audiências e Aferições dos Almotacés de Curitiba serão refe-
renciados como TAAAC.
6 TAAAC, 1737-1749, f.25.
7 TAAAC, 1755-1757, f.4.
8 POSTURAS DO CONCELHO DE LISBOA, (sec. XIV), Lisboa: Sociedade de Língua Por-
tuguesa, 1974, p.53.
9 TAAAC, 1755-1757, ff.4 e 40.
10 TAAAC, 1737-1749, f.47.
11 TAAAC, 1755-1757, f.4, e TAAAC, 1737-1749, f.57 v.
12 TAAAC, 1766-1800, ff.30v-31v.
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14 TAUNAY, Affonso de E. “História da cidade de São Paulo no século XVIII”. 1701-1711.
Annais do Museu Paulista, São Paulo, 1931, tomo 5, p.401.
15 LE GOFF, Jacques. O apogeu da cidade medieval. São Paulo: Martins Fontes, 1992, p.5.
16 SOARES, Torquato Brochado de Souza. Apontamentos para o estudo das origens das
instituições municipais portuguesas. Lisboa: s.ed., 1931.
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designar a instituição ou suas atribuições, quanto em sentido particular, para designar
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da, tabelar preços. Neste último sentido, que chegou ao século XIX, a almotaçaria era
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das municipalidades. Ver, por exemplo, o famoso tabelamento geral dos preços do rei-
no, de autoria de d. Afonso III. LEI DE ALMOTAÇARIA; 26 de dezembro de 1253, 2ª ed.
Lisboa: Banco Pinto & Sotto Mayor, 1984.
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jorca y de Valencia”. In Anuário de História del Derecho Español. Madrid, 1953, t.23,
p.527.
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tia. 1179-1383. Lisboa: Livros Horizonte. 1991, pp.16-7. SEVILLANO COLOM, op. cit.,
pp.530-2.
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1777”. In Revista Portuguesa de História, Coimbra, tomo 26, 1991, p.101.
21 COLECÇÃO DE LIVROS INÉDITOS DA HISTÓRIA DE PORTUGAL, v.4, p.527. Citado
de LANGHANS, Franz-Paul. As posturas. Lisboa: Faculdade de Direito da Universidade
de Lisboa, 1937, p.22.
22 POSTURAS DO CONCELHO DE LISBOA, op. cit.
23 POSTURAS DO CONCELHO DE LISBOA, op. cit., p.45.

* Azavel ou Azevel = lixo, porcaria em árabe ou hebraico.
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24 POSTURAS DO CONCELHO DE LISBOA, op. cit., pp.45-6.
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25 SEVILLANO COLOM, op. cit., pp.536-7. Não tive a oportunidade de consultar direta-
mente os documentos originais, ou mesmo as suas transcrições, citados pelo historia-
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bildo de Quito transcritas no apêndice documental de DOMINGUEZ COMPAÑY, Fran-
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1755-1834. Portimão: Câmara Municipal, 1993, p.126.
53 Sobre a permanência de valores como o de “preço justo” e de maneiras de agenciar o
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(1580-1640). Lisboa: Difel, 1990, pp.191-2.
64 Isto foi freqüente nas diversas revoltas antitributárias seiscentistas contra o aumento
do cabeção de sisas, ou a imposição do real d’água e do papel selado. Ver MAGAHÃES,
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Municipal, 1953, pp.173-87. SILVA, Francisco Ribeiro. “Os motins do Porto em 1757”;
novas perspectivas. In POMBAL REVISITADO. Lisboa: Editorial Estampa, 1984, pp.247-
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tradições urbanas de Portugal e do Brasil, a cidade liberal nunca existiu oficialmente.
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